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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N2  026/2023-PE 

(Processo Administrativo no 030/2023 

Regido pela Let n.9  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, pela Let n.2  8.666 de 21 de junho 
de 1993, corn as alteraçôes da Let n.2  8.883/94 e da Let n.2  9.648/98, pela Lei Complementar n2  
123/2006 e suas alteraçôes posterlores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e 
demais Iegislaçöes vigentes. 

PREAMBULO: 
o Municlplo de Pedra Branca, através do titular de orlgern desta llcltaçao, torna publico para conheclrnento. de 
todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente COffi os membros da equipe de apoio, norneados pela 
Portaria n2  060705/2022, de 06 de JULHO de 2022, através do endereco eletrônico https://bll.org.br/ - 
"Acesso Identificado no link especifico", em sessão ptThlica por melo de comunicação via internet, que iniciará 
Os procedimentos de recebimento das Propostas de Preps, mediante as condiçöes estabelecidas no presente 
Edital, de acordo corn o DECRETO FEDERAL N2. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS 
LEGLSLAcOES VIGENTES, Lei n9  10.520, de 17 de Juiho de 2002 e, subsidlariamente, corn a lei 8.666 de 
21/06/93 alterada e consolidada, Lei fl2  123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alteraçöes, e, ainda, Lei n2  
12.846/2013 e ainda pelas normals municipais para os procedimentos da espécie, conforme informacôes 
abaixo: 

Compôern-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PART.E A - Condiçäes para competição, julgamento e adjudicaço. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçOes para competição, julgamento e formalizaçao do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II- Modelo da Proposta de Preps Vencedora; 
Anexo ifi - Modelo de Declaracöes; 
Anexo IV- Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
11. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAcAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIOS DE AcOEs COMUNITARIAS, NO AMBINTO DO SUAS COM 0 IN'rurro DE 
PROMOVER A SOCIALIZAçAo, INTERAçAO SOCIAL E COMUNITAIUA A SEREM DESENVOLVIDAS PELO 
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CONTRATAcAo DE EMPRESA ESPECLALIZADA PARA SERVIOS DE 
AçoEs coMUNrrARIAS, NO AMBINTO DO SIlAS COM 0 INTUITO DE 

0b
PROMOVER A SoCIALJZAcAo, INTERAçAO SOCIAL E COMUNITARIA A 

Jeto. SEREM DESENVOLVIDAS PELO PSB/CRAS DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE, conforme especiflcacöes contidas no Termo de Referenda, 
anexo I do Edital. 

Orgao responsável: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Critérlo de julgamento: MENOR PREO (GLOBAL) por tote 

Espécie: Pregão Eletrônico 
Endereco Eletrônlco: https://bll.org.br/-  Acesso Identiflcado no link especifico. 

cadastrarnento das Propostas: Inicio: 20/04/2023 as 09:0011 (Horário de Brasilia) 
Abertura das Propostas: Iniclo: 08/05/2023 das 08:30H as 09:00h (Horârio de Brasilia) 

Sessâo de disputa de Lances InIclo: 08/05/2023 as 10:0011 (Horário de Brasilia) 

Regime de execuça - o:
Indireta e ernpreitada por preço global e corn forma de fornecimento 
parcelada, conforme o lote 
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PSB/CRAS DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificaçöes contidas no Termo de 
Referenda, anexo I do Edital. 

1.2. A Iicitaço será dividida conforme tabela constante do Termo de Referenda. 

1.3. 0 critério de julgarnento adotado será o menor preço (GLOBAL) do late, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificacOes do objeto. 

2. ESPECIFIcAcAO DO OBETO, CR1TE1UO DE JULGAMENTO, DIV!SAO. 
2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da sohcitacâo de despesa procedente dos órgäos demandantes 
do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO (GLOBAL) do lote. 

3. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contrataçâo do objeto desta licitaçäo correro a conta de recursos especificos 
consignados no vigente Orcamento Municipal, inerentes ao(s) Orgâo(s) promovente(s) da licitaçâo. 

4. DAS coNDIçOEs PARA PARTICIPAçAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federacão 
cadastradas ou não no MunicIplo de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as condiçöes exigidas neste 
edital, observados as necessários requisitos de habilitação jurfdica, regularidade fiscal e trabaihista, 
qualifIcacão técnica e econôrnico-flnanceira, inclusive tendo seus objetivos socials compatIveis corn o objeto da 
licitaçäo, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o objeto desta licitacao, e que estejam corn 
credenciamento regular junto a Balsa de LicitaçOes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. 0 Prefeito, a Vice-Prefeito, as Vereadores e os Servidores Municipais, bern coma pessoas ligadas a 
qualquer deles par matrimônio on parentesco. afirn ou consangufneo, ate o segundo grau, ou por adocAo, nao 
poderão contratar corn o municipio, subsistindo a proibicao ate seis meses após findas as respectivas funçaes, 
conforme art 94 da Lei Orgânica do MunicIpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a Prefeitura de 
PEDRA BRANCA/CE (inscriçao no CRC) a que se refere o subitern 4.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitaçäo, situada na R. FORTUNATO SILVA. S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, apresentando a documentaçäo exigida, 
W as 17h00m1n do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitaçao e de Proposta 
de Precos e a revalidaçao/atualizaçao de documentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sOcios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apds a 
abertura das Propostas de Preços, as respectivos participantes serão autornaticamente desciassificados do 
certarne, independentemente do preco proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitaçâo os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de d1ssoluco, de fusAo, de clsäo ou de Incorporaçäo; 
C) que estejam cumprindo suspensâo temporária de partidipacão em licitacao ou impedimento de contratar 
corn o Municlpio de Pedra Branca/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Admiriistracão Püblica; 
e) que não tenham providenciado a credenciamento junto a Bolsa de Licitaçôes e Leilöes, https://bll.org.br/ 
f) as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para partidipacao na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévlo credenciamento junto a 
Balsa de Licitaçôes e Leilöes, https://bll.org.br/.  

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletronico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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4.5.1. As informacöes e regras para credenciamento estarão disponiveis no sItio da Bolsa de Licitacoes e 
Leilöes - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurIdicas ou tirmas individuais interessadas deveräo nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada a Balsa de Licitacoes e Leilöes, atribuindo poderes para 
formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operacöes no site: https://blLorg.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará par meio de participacao direta on 
através de empresas associadas a BLL - Balsa de Licitacôes e Leilôes, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo prOprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçäo e atendimento 
as exigencias de habilitaçâo previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregäo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deflnição de senha 
privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificacao e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçAo do credenciado on par iniciativa da Bolsa de 
LicitacOes e Leilöes do Brash - BLL; 
4.5.1.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário a sigilo da senha, bern como seu usa em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Balsa de Licitacoes e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usa indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
4.5.1.6.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realização das 
transacôes inerentes ao pregäo eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer düvida em relacao ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Balsa de Licitaçoes e Leilöes ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5.1.8. 0 custo de operacionalizacao e usa do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Balsa de 
Licitaçôes e Leiloes do Brash - BLL, provedora do sistema eletrônico, a equivalente aos custos pela 
utilizaçao dos recursos de tecnologia da informaçào, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitacöes promovidas por orgäos piiblicos 0(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilizacão do Sistema Eletrônico de LicitacOes, no percentual de 1.5% 
(urn virgula cinco par cento) do valor do Item/late vencedor do certame, sendo limitado ao valor 
maximo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por Item/late, devendo ser pago ate 45 (quarenta e cinco) dias 
após a adjudicaçào/homologacäo. 
4.5.1.10. A taxa de utilizaçao de Sistema constitui receita exciusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e nâo representa emolumentos on 
tarifaçao pela prestacâo de servicas, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n.9  10.520/2002. 

4.5.2. Seri garantido aas licitantes enquadrados coma microempreendedares individuals, microempresas, 
empresas de pequena porte e as caoperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, coma critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisiçöes PiTh!icas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, 
ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteraçäo dada pela Lei Complementar N9  
147/2014 para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema 
da Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL o exercicia da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Balsa de Licitaçöes e 
Leilöes, e a envia das Propastas de Preps se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de Licitaçöes e Leilöes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigacöes. 

4.7.2.0 custo de operacionalizacão e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao prego para efeito de encaminhamento de Proposta do Preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definicão de senha privativa. 

4.7.4. A chave de ident!ficação e a senha terão validade de 01 (urn) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregäo Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitacAo da empresa cadastrada ou da Bolsa de Licitaçöes e 
Leilöes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou par seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE ou a Bolsa de 
Licitacães e Leilöes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu USO indevido, ainda que por 
terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realização das 
transaçoes inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunçAo de sua capacidade técnica para realizaçAo das transacôes inerentes a este 
Pregão. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transacöes efetuadas em seu nome, assume 
como flrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive as atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluidos a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da 
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATöRIO 

5.1.0 presente procedirnento de licitaçAo seguirá a seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebirnento das 'Propostas de Preps e Documentos de Habilitaçäo" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante meihor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicacão. 

6. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
6.1. Os licitantes encaminharão exciusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitaçôes e LeilOes - BLL, 
https://bll.org.br/,  concomitantemente corn os documentos de habilitacao exigidos no editaL que devem ser 
anexados em cada ITEM/LOTE que o ilcltante cadastrar a respectiva proposta corn a descrlç3o do objeto 
ofertado e o preço, ate a data e a horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo. 

6.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá par meio 
de chave de acesso e senha. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado 
aos dernais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sisternas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentaçâo de habilitaço, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19  da LC 0 123, de 
2006. 

6.5. Incurnbirá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a sessão pflblica do Pregão, 
ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão pU.blica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorreri após a realizaço dos procedimentos de negociacão e Julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compOem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seräo 
disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso pflblico apOs o encerramento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAcA0 DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encaminharo, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pCblica, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário, e o sistema se encarregará de calcular o preco global, nele 
incluido todos os custos diretos e indiretos, de acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS. contados a partir da data da sua 
apresentacäo. 

7.2.0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do prazo para 
recebimento. 

A 7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordem de classiflcação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realizaçao dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.5. 0 encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupOe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desciassificada a proposta que contenha qualquer 1dent1ficaco do llcitante, antes e durante a fase de 
lances. 

7.7. A não apresentação das informaçöes no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 ensejará em 
inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSxFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FoRMULAçAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessäo pflblica, por meio de sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitaçôes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro veriflcará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que nao estejam em 
conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou näo apresentem as 
especificaçöes técnicas exigidas no Termo de Referenda. 
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8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.2.2. A desclassfficação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanharnento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.2.3. A nao desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. InIciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exciusivarnente por melo do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se encarregará do 
cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessäo e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. I-iavendo mats de urn ITEM/LOTE na llcitacao, o Pregoelro podera Indicar os Itens para as dlsputas 
sirnultâneas. 0 sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens que seräo iniciados a critério do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrOnlco o modo de disputa "ABERTO E FECILADO', em 
que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessào püblica terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perlodo de tempo de 
W 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, flndo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mats baixo e os das ofertas corn precos ate 10% (dez por cento) superior aquela possarn ofertar urn lance 
final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. No havendo polo menos trôs ofertas nas condiçöes definidas neste item, podero os autores dos 
meihores lances, na ordem de classificacão, ate o máximo de três, oferecer urn lance final e fechado em ate 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinIcio da etapa fechada, para que os dernais licitantes, ate o rnáximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinlcio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exlgenclas de habilitaçäo. 
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8.16. No seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessâo pblica, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a ident!ficação do licitante. 

8.18. No caso de desconexäo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcão dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para 0(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessâo pdblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sltlo eletrônico utilizado para divulgaçâo. 

8.20. 0 Critérto de julgamento adotado será o MENOR PREO (GLOBAL) do lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá corn a valor de sua proposta. 

8.22. Em relacão a ITENS/LOTES não exciusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriflcação automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparaçâo corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de major porte, assim coma das demais classificadas. 

8.23. Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de ate 5% (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor lance, seräo consideradas empatadas 
corn a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos terrnos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültirna oferta para 
desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco par cento), na ordem de classifIcação, para a exerciclo do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

827. Quando houver propostas beneliciadas corn as margens de preferencla em relacao ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordern de apresentacão pelos licitantes é utilizada coma urn dos critérios de classificação, de rnaneira 
que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ilnais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
39, § 2, da Lei nil 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos hens produzidos: 

829.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 
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8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deflciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislacâo. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preço, para que seja obtida meihor 
proposta, vedada a negociação em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de at6 02 (DUAS) bRAS, envie a 

proposta adequada ao Ciltimo lance ofertado após a negociacão realizada. 

8.34. Após a negociação do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçao e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociaço, a Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanta 
A adequaçAo ao objeto e a compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo ünico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto flQ 

10.024/2019. 

9.2. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco máximo 
lIxado (Acórdao n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestamente inexequlvel. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataç&o da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

9.5. Corisidera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitário simbólicos, irrisOrio ou de 
valor zero, incompativeis corn os precos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
enrargos, ainda que o ato convocatOrio da licitacão não tenha estabelecido lirnites minimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalacöes de propriedade do próprio licitante, para Os quais ele renuncie a parcela ou 
A totalidade da remuneracão. 

9.6. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligencias para aferir a exequiblildade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo ptiblica para a realizaçao de diligéncias, corn vistas ao 
saneamento das propostas, a sessào püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
corn, no mfnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. 0 Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceitaçao da proposta. 

9.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçäo escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
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9.10. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarn-se os que contenham a 
caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, on, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de nao aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcacão. 

9.12. 1-lavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate oi (UMA) HORA para responder, corn o firn de 
negociar a obtencao de meihor preco, vedada a negociação em condiçöes diversas das previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 

915. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.16. Nos itens não exciusivos para a participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta nAo for acelta, e antes de o Pregoelro passar a subsequente, haverá nova verfficaçao, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.9  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação 
mediante a apresentacào dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quals serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste instrurnento, 
deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitaçôes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  juntarnente 
corn a proposta de precos. 

10.2. REIATWA A HABILrrAçAo JURfDICA: 
102.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registro p6blico de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o 
registro da junta onde opera corn averbaçaO no registro da junta onde tern sede a rnatriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTWO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro pi1b1ico de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresarias e, no caso de sociedades por acöes, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçôes posteriores, também, essas seräo exigidas. 

102.3. INSCRIcAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas jurIdicas acornpanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso 
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da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas 
do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern sede a matriz. 

10.2.4 Certificado de Condiço de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTo1uZAcAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pafs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAcAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgâo competente, 
quando a atividade assirn o exigir, como: 

10.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identificaçâo de todos os sócios, diretores ou do ernpresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação 
corn foto de seus administradores, membros de conseiho de administracão e da diretoria acompanhadas dos 
atos que Os nomeararn. 

10.3. RELATWA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA: 
10.3.1. Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o 
objeto contratual; 
10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da União (inclusive contribuiçöes 
sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadnal mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicflio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicIlio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante a 
apresentacäo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabaiho, mediante a apresentacão 
de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conforrnidade corn o disposto na CLT corn as 
alteracôes da Lei N2. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restricäo na comprovacäo da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularlzacão da documentaçäo e ernissão de 
eventuais certidóes negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa, e deverá apresentar Declaração de 
acordo corn o subitem 10.6.6; 

103.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçao exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente alguma restriçAo; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, irnplicará decadência do direito a 
registrar o preco, sern prejuizo das sançöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocaçäo 
dos licitantes remanescentes, na ordem de ciassificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitaçSo; 

bA. RELATWA A QUALIF1CAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certldäo negativa de falência ou recuperaçäo judIcIal, dlssolucao, ou IIquIdacao, expedicla pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
10.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperacâo judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do piano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n2  11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperacao extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do piano de recuperação. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo exerciclo social, já exigfveis e apresentados 
na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento do iivro diário no qual se encontra transcrito, 
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devidamente registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substltuiçäo por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuallzados por Indices oficials quando encerrados ha mais de 
03 (tres) meses da data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC. 

10.4.2.1- A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento assinado 
por profissional legalmente habliltado, demonstrando que a empresa apresenta "Indice de Liquidez 
Geral (ILG)" major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo:: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG - 
AC+RLP PC : PASSIVO CIRCULANTE 

- PC+ELP ELP : EXIGfVEL A LONGO PRAZO 
RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

10.4.3 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta 
de ate R$ 81.000,00 (oltenta e urn mil reals), está dispensado da apresentacão do Balanco Patrimonial e 
demonstraçöes contábeis do ciltimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29  do 
COdigo Civil e artigo 18-A, § 19  da Lei Complementar n2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 

10.5. RELATWA A QuALIFICA(Ao TECNKA: 
a) a) Comprovacão de aptidão para execucão do objeto, através de atestado(s) de desempenho anterior 
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pdblico ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidöes deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietárlos dos serviços e deverâo 
conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargoJfuncAo do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a assinar 
0(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execucão do objeto 
atestado; 
4. Descriçäo detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade 
corn o objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.2) Caso o atestado não contenha a especiflcacão dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento equivalente; 

a.3) Em havendo dUvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderao 
prornover dillgêncla junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnlca em 
quest-do, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a Procuradoria-Geral do 
Municlpio para que seja aberto processo adrninistrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançöes 
administrativas cabfveis, conforme a legislacao vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HArnLrrAçAo: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicäo Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perugoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 
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10.6.2. Declaracão expressa de integral concordância corn os termos deste edithl e seus anexos, col 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
106.3. Dec1araçao, sob as penalidades cabfveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, §22,  da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substitulda pela apresentação do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntamente corn a Prova de 
regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentaçâo da Certidâo Conjunta Negative de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada corn base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentacão constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
conflrmaçao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-Ios, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VIM E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverà a necessidade de comprovacao do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originals não-digitais quando houver düvida em relação a integridade do 
documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitaçäo corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legairnente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadarnente, forern emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de niimeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacão do recolhimento dessas 
contribuiçOes. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitaçao. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.79. Seri inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigldos, ou apresenta-los em desacordo corn o estabelecldo neste Edital. 

10.7.10. Nos itens nao exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
baverá nova verilIcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 a 45 da 
LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.7.11. 0 licitante provisortamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar Os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicacao das sancôes cabiveis. 
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10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será deci 
vencedor. 

11. flit VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado o direito do órgão, antes de homologar a licitação, em julgando pertinente, promover 
vistoria nas instalaçöes da empresa vencedora da Licitacão, por meio de servidor designado, corn a flnalidade 
de comprovar a capacidade de prestacão dos servicos, utilizando para isso checklist corn pontuacôes a partir de 
itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigencias de acordo corn o objeto licitado. 

11.2. Caso a Administração considere as instalacöes da empresa inadequadas conforme a legislaço, a Proposta 
de Preps será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classiflcaçäo de Propostas de Preps e, 
assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo as 
seguintes dados: 

a) Dados bancrlos da licitante: Banco, Agenda e Conta-Corrente, para fins do pagamentos. Obrigatório 
somente para o licitante vencedor da licitacao. 
b) Nome do proponente, endereco, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou juridica), aposição do 
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) corn o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o norne, CPF, RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa. bern corno cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identiflcado no momenta da habilitaçAo. 
d) Declaração de que nos precos ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos socials e denials onus atinentes a execuçâo do objeto desta licitação. 
e) Declaraçao que cumpre plenamente os requisitos de habilitacão e que a Proposta de Preps está em 
conformidade corn as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos as requisitos constantes do modelo de proposta (anexo Ii), inclusive retratar os preps 
unitários e totals, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância corn o preco obtido após a fase de lance/negociacão. E obrigatório que a proposta adequada tenha 
redução proporcional em todos os itens. Nâo será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da 
proposta será proporcional para todos as itens. 

12.1.3- NEW canter valores un1trIos e totals superiores ao estimado pela Admlnlstraçao, sob pena de 
desclassiflcaçao, independentemente do valor total, devendo a licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Terrno de Referência que compöe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execuçâo do contrato e aplicaco de eventual sancäo a Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especiflcaçöes do objeto contidas na proposta, tais coma marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vincularn a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em a1garismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5Q  da Lei nQ 8.666/93). 
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12.1.7. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preco global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes iiItimos. 

12.1.8. A oferta devej-á ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, so objeto deste Edital, sem cunter 
alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgarnento a mais de urn resultado, sob pena 
de desclassfficação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda as especiflcacöes ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descricão do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponIveis na internet, após a homologacão. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabaihista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençao de recorrer, de forma motivada, Isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de motivação 
da intençAo de recorrer, para decidir se adrnite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriflcará as condiçöes de 
admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intencão de recorrer irnportará a decadência desse 
direito. 

13.5. tlma vez admitldo o recurso, o recorrente terá, a partlr de ent2o, 0 prazo de três dlas para apresentar as 
razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intirnados para, querendo, 
apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que corneçarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão p6b1ica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulaçao de atos anteriores a realização da 
sessäo püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pUblica, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitacão do preco meihor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor näo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularizacão fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §V da LC nQ 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedirnentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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14.5. A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sI 
acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. BA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO 
15.1. 0 objeto da licitaçao poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, coristatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatdrio. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologacao da licitação, em sendo realizada a contratacão, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo. 

16.2. 0 adjudicatário terá o prazo do 05 (chico) dias üteis, contados a partir da data do sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sancöes 
previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente a convocacão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administracao poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou rneia eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias iteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solicitacão 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo. 

16.5. 0 prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovacão das condiçôes de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vlgência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçao não comprovar as condicoes de habilitaçào consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicacao das sancöes das demais 
cominaçOes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovacão dos requisitos para habilitacão, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociaçao, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referenda, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAcAo 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçao estão previstos no Termo de 
Referenda. 

19. DAS oBRIGAcOES BA CONTRATANTE E BA CONTRATADA 
19.1. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SAN çOES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçao do 
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objeto, näo mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de ilcitar e contratar corn o Munlcfpio de PEDRA 
BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro do MunicIpio de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, sem prejufzo de aplicacäo das seguintes multas e das denials cominaç6es legais: 

21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacao no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucão do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
21.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execucão do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento da 
execucâo do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sancão mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigacôes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, sero aplicadas, sem prejuio das 
demais sancöes previstas na Let n2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes 
penas: 
21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
21.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notiflcaçao ou decisão do recurso, por melo de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
21.4.0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. Descumprir as condiçöes contratuals; 
21.4.2. Näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justifIcativa aceitável; 
21.4.3. Näo aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados 
no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATWO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

21.5.1. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Uteis para as sancOes exciusivamente de multa, advertëncia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de PEDRA 
BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

21.6. As partes se submeterão ainda as denials sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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22.1 Os critérios de garantia contratual estão previstos no Termo de Referenda e na minuta do contrato. 

23. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 
23.1. Ate 03 (tres) dias áteis antes da data designada para a abertura da sesso pdblica, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmpb202102@gmai1.cm. ou por 
petiçào dirigida ou protocolada no endereço R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO 
MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA - Ceará, a atencao da Comissão de Licitação e PregOes da Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou Pregoeiro Oficial do Municlpio. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxifiada pelos responsáveis pela elaboraço deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnacão no prazo de ate dais dias üteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acoihida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. 
ate 03 (tres) dias Otels anteriores a data designada para abertura da sess5o püblica, exciusivamente par meio 
eletrônico via internet, no endereco indicado no Edital. 
23.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias dteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela eIaboraço do edital e dos 
anexos. 
23.7. As impugnaçOes e pedidos de esclarecimentos não suspendem as prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vinculara as participantes 
e a administracäo. 

23.10. DILIGENCLA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, contlrmar informacöes ou permitir que 
sejam sanadas faihas formais, confirmar informacOes ou permitir que sejam sanadas faihas formais de 
documentacAo quem complementem a instrucão do processo, veclada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, flxando o prazo para a resposta. 

23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz8-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiflcação/inabilitacão. 

23.12. REvOGAcAO E ANULAcAO: 0 Municlpio de PEDRA BRANCA/CE, através do orgao gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DlsposlcOEs GERMS 
24.1. Da sessão püblica do Pregão divubgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizacäo do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comun!caçäo em contrárlo, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica observarão o horário de 
Brasilia - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitaçao, a Pregoeiro poderá sanar erros ou fabhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-ihes validade e eflcácia para fins de habilitação e classfficaçao. 
24.5. A homo1ogaço do resultado desta licitaçâo näo implicará diref to a contratacao. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliacäo da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçäo, o princIpio da isonomia, a 
uinalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admlnistraçäo 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçao ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulr-se-á o dia do inIcio e incluir-se- 
a o do vencimento. So se iniciam e vencem as prazos em dias de expediente na Administração. 
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24.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenclais näo importará o afastamento do licitante, des 
que seja possfvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse püblico. 
24.10. Em caso de divergencia entre disposicâes deste Edital e de seus anexos ou dernais peças que compöem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico da BLL Compras <https://bll.org.br/>, 
no Portal de Licitacoes do Municfpio de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçôes dos Municipios mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereco R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATWO 
CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00h e das 
14:00 horas as 17:00h, mesmo endereco e perfodo no qual os autos do processo administrativo permanecerao 
corn vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 19 de abril de 2023. 

Maria Camila Li 
SECRETARIA DO TRABALH 

Titular de orige 

a Cavalcante 
E ASSISTENCIA SOCIAL 
da Hcitaçäo 
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ORGAO RESPONSAVEL: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
RESPONSAVEIS PELO TERMO DE REFERENCIA: Os gestores que o subscrevem. 
FIJNcA0: Ordenadores da Despesa 
OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAM SERVIOS DE AçOEs 
COMUNITARIAS, NO AMB1NTO DO SUAS COM 0 JNTUITO DE PROMOVER A SoCIALIZAcAO, 
INTERAcAO SOCIAL E COMUNITARIA A SEREM DESENVOLVIDAS PELO PSB/CRAS DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 
1.0 - APRESENTAçAO, DISPoSIçOES GERMS E CONDICOES 

1.1 Trata-se de termo de referenda para subsidiar o processo de contratacão dos 
serviços, objeto do presente termo, para atender as dernandas dos órgaos requisitantes, 
conforme especificacaes constantes neste termo, definindo regras especificas para a exedução do 
contrato. 

1.2 D1sPos1ç6Es GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificaçao são Os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Municfpio de Pedra Branca, através da Secretaria requisitante; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quern será 
adjudicado o objeto desta licitaçao, após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAcAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalizacao dos servicos. 

1.3 CoNDIçOES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1i Na execuçao do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante decIaraço, urn 
preposto, aceito pela FISCAL1ZAcAO, para, durante a perlodo de vigência do contrato, 
representá-la administrativarnente, sempre que for necessário. Na declaraçao deverá 
constar o name completo, nürnero do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados a sua qualificação profissional. 

1.3.12 0 preposto deverá Se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate 5 (cinco) dias 
üteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntarnente corn as servidores 
designados para esse fim, a Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, hem como 
para tratar dos demais assuntos pertinentes a irnplantacao de postos e execução do 
contrato relativos a sua competência. 

1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esciarecer as questöes relacionadas aos serviços 
prestados. 

1.3.1.4 A CONTRATADA orientará a seu preposto quanta a necessidade de acatar as orientaçöes 
da Administracao, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabaiho. 
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2.0 - JUSTIFICATIVAS 
2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO 

2.1.12.1.1 A contratação decorre da necessidade da Contratacöes de serviço de 
açöes comunitrias no âmbito do suas corn intuito de promover a socializaçäo, interacão social e 
cornunitária, a serem desenvolvidas no municipio de pedra branca - Ceará. As acöes visam 
proporcionar o alcance dos usuários do SUAS em seus diferentes serviços, programas e projetos 
de cunho assistencial de interesse junto da secretaria do trabaiho e de assistência social de 
pedra branca-ce., corn os quantitativos que consistem em suficiência para ATA, diante das 
dernandas/necessidades desta secretaria de Assistência Social. Segue as justificativas por 
dotacao. Corn a perspectiva de se buscar a autonomia nos mais diversos pontos, seja de 
cidadania, financeira, de interação social, se tern no âmbito do SUAS a necessidade de termos 
pontuados o importante fortalecirnento de vinculos familiares, comunitários. Nos objetivos 
especificos para a contração desta pauta, é a possibilidade de que as familias, pessoas em 
vulnerabilidade social, possarn ter acesso a serviços que ensejem o acesso a direitos. As Açöes 
Comunitárias servem de estratégia para a promocão da socializacão. Sendo a Sociedade a célula 
secundária da convivência (uma vez que a famflia é a primeira), e estando nos nos dispondo a 
enxergar as familias em vulnerabilidade corno detentoras de direitos, mais do que importante, é 
primordial que esse acesso seja disponibilizado. Esse sentimento de pertencimento cornuniliirio, 
de maneira bern especial, se destaca na Proteção Social Básica do SUAS. Vale destacar que as 
principais acöes dentro da Protecão Social Básica (PAIF e SCFV), podem ser de intervenção 
individual e/ou coletivo, e são: acoihida, estudo social, visitas domiciliares, acompanhamento 
familiar, as oficinas corn farnilias, as açöes comunitárias, as acöes particularizadas e os 
encaminhamentos necessários; e os servicos de fortalecimento de vinculos familiares e 
comunitrlos. 

2.3 DOS CRITERIOS DE HABILITAçAO 

2.3.1 Conforme sistema de habilitação adotada pela Lei Federal n.0  8.666/93, a 
Administraçâo deverá analisar a qualiflcação técnica das interessadas, corn o objetivo de afenr 
se dispôem de conhecimento, experiência e apareihamentos técnico-humanos suficientes para 
satisfazer o contrato a ser celebrado e corn a qualidade que se espera. 
3.0 - OBJETO, EsPEc1FIcAçOEs E CARACTERiSTICAS DOS SERVIOS 

3.1 0 objeto do presente termo versa sobre CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIOS DE AcOES COMUNITARIAS, NO AMBINTO DO SUAS COM 0 JNTUITO DE 
PROMOVER A SOCIALIZAcAO, INTERAçAO SOCIAL E COMUNITARIA A SEREM DESENVOLVIDAS 
PELO PSB/CRAS DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANGA/CE. 

DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E DE ExECucAo DOS sviços 
3.1.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a 
seguir relacionadas, e ainda as atribuiçöes especffIcas do serviço contratado, conforme consta 

das especificacôes técnicas deste anexo: 
a) Cumprir as normas de seguranca para acesso as dependências da contratante; 
b) Comunicar a autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
c) Observar normas de comportarnento profissional; 
d) Cumprir as normas internas do órgão; 
e) Entrar em areas reservadas sornente em caso de emergência ou quando 
devidamente autorizado; 

P,efeitura Municipal de Pedra Branca 
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f) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 
em casos emergenciais; 
g) Levar ao conhecimento do preposto, imediatarnente, qualquer informaçâo 
considerada importante; 
h) Evitar confrontos corn servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 
contratante; 
1) Tratar a todos corn urbanidade; 

j) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 
serv'iço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 
kJ Zelar pela preservacão do patrimônio da CONTRATANTE sob sua 
responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de 
trabaiho, solicitando a devida manutencão, quando necessário; 

3.3 DAS AT1uBUIc6ES ESPECfF!CAS DO sEiwico 
3.3.1 São atribuicoes da CONTRATADA: 

a) Realizar os serviços objeto desta contratação, nos prazos fixados, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço; 
b) Acatar as orientaçoes da FISCALIZAçAO do contrato, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita flscalização, prestando os esciarecirnentos solicitados e atendendo as 
rec1amaçoes formuladas; 
cJ Prestar esciarecimento a contratante sobre eventuals atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, quando solicitado; 
dJ Responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio da contratante, 
aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de 
seus empregados ou prepostos; 
eJ Substituir imediatamente, corn a previa anuência da CONTRATANTE, qualquer 
empregado considerado inconveniente a ordem ou as normas disciplinares da 
CONTRATANTE, ou no caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de 
maneira que o andamento e a boa execução dos services não sejam prejudicados; 
f) Observar a legislação aplicável ao serviço, inclusive no que se refere as normas de 
Seguranca e Medicina do Trabaiho e de sustentabilidade; 
g) Comunicar a FISCALIZAçAO da CONTRATANTE, no prazo de vinte e quatro horas, 
os motivos de ordern técnica que impossibilitaram o dumprimento dos prazos 
previstos; 
h) Comunicar a FISCALIZAcAo da CONTRATANTE ou ao servidor designado, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar Os esclarecirnentos julgados 
necessários. 
i) Entregar a FISCALIZAçAO documento dernonstrando a disposicão adequada dos 
resi duos provenientes do processo de manutençâo. 
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3.4 DO LOCAL DE PRESTAcAo DE SERVIOS 
3.4.1 Os serviços serào prestados conforme ordem da contratante. 

3.5 DA EXECUçAO E DO RECEBIMENTO 

35.1 Quanto a execucão: 

3.5.1.1 Os servicos serâo iniciados no prazo de 05 (cinco) dias Uteis a partir da 
ordem de servicos. 

3.5.1.1.1 No caso de impossibilidade de cumprimento dos prazos acima deverá 
ser apresentada justificativa por escrito ao gestor do contrato, que 
decidirá como agir, podendo ser esta comunicacão através de e-mail. 

3.5.2 Quanto ao recebimento: 

3.5.2.1 PROVISORIAMENTE, o recebimento acontecerá de forma parcial a cada 
recebimento de Solicitaco de Serviço executada e aprovacão das Notas 
fiscais pelo gestor do contrato. 

3.5.2.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, 
após verificacao da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se 
de que todas as condiçôes estabelecidas foram atendidas, e, consequente 
aceitação das notas tlscais pelo gestor da contratacão, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

3.5.3 A atestacão de conformidade dos servicos prestados será realizada pela 
FISCALIZAcAO. Caso estes sejam rejeitados, a CONTRATADA deverá refazê-los, 
imediatamente. 

3.5.4 Assim, a aceitabilidade do objeto se subordina ao atendimento tácito deste 
termo, ou seja, Os produtos/servicos entregues/fornecidos deverão estar em 
conformidade corn as especificaçöes e condiçoes constantes neste Termo de 
Referência e corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 
prestador o cumprimento das condiçôes estipuladas no instrumento 
convocatóno, na sua proposta e no contrato, no momento da formalizaçao da 
entrega, inclusive quanto ao preço. 

3.6 DO REFERENCIAL DE PREOS E ORAMENTO BASICO 

3.6.1 De posse das pautas corn as especificaçoes e quantitativos, os órgäos 
requisitantes procederam a obtenção do referencial de precos, encaminhando-as 
a Comissão de Compras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca para pesquisa mercadológica e composicão do orcarnento básico. Neste 
método foram considerados os preços praticados no mercado, o valor estimado 
para a execução dos serviços foi apurado pela media dos valores obtidos na 
pesquisa rnercadológica, junto as empresas desse nicho de mercado e de valores 
obtidos em licitaçôes püblicos no âmbito do Estado do Ceará. 
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3.6.2 0 valor global estimado do dispêndio é de R$ 172.671,30 (Cento e Setenta e Dois Mil, 
Seiscentos e Setenta e Urn Reals e Trinta Centavos). 
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ITEM ,EICAç4O 1JN1DADE Totalgeral Valor iat1 

AcAo COMUN1TARIA COM AS 
FAMJLJAS SERV1O 
PROFISSIONAL DE CABELELEIRO - 
Promoçao a rnobilizaçäo social e o 
protagonismo; fortalecirnento dos 
vinculos no território, desenvolver SERVIg 7 7 R$ 6.516,67 R$ 45.616,66 
a sociabilidade, o sentimento de 
coletividade e a participacão 
cidad. Composto por 02 (dois) 
profissionais, sern lirnite de 
atendimento, englobando as 
atividades de corte e penteado. 

2 AcAO COMUNITARIA COM AS 
FAMILIAS SERVIO 
PROFISSIONAL DE FOTOGRAFO 
PARA FOTOS ARTISTAS E 
TEMATICAS - Prornoção a 
rnobilização social e a 
protagonismo; fortalecirnento dos SERVI 7 7 R$ 6.516,67 R$ 45.616,66 
vinculos no terntono, desenvolver 
a sociabilidade, o sentimento de 
coletividade e a participaçao 
cldadã. Desfiles e Books 
fotográficos.Para despertar auto 
estima e vinculos familiares, 
incluindo adereços e produção. 

3 AcAo COMUNITARIA COM AS 
FAMILIAS SERVJO 
PROFISSIONAL DE MANICURE - 
Promoção a mobilização social e o 
protagonismo; fortalecirnento dos 
vinculos no território, desenvolver SERVIg 7 7 R$ 4.886,67 R$ 34.206,66 
a sociabilidade, o sentimento de 
coletividade e a participacão 
cidadâ. Composto por 02 (dois) 
profissionais, sern litnite de 
atendimente, englobando as 
atividades de linipeza e pintura. 

4 AcAO COMtJNITARIA COM AS 
FAMILIAS SERVIO 
PROFISSIONAL DE 
MAQUIADOR(A) - Promoçâo a 
mobilizaçao social e o 
protagonismo; fortalecimento dos 
vfnculos no território, desenvolver SERV1 7 7 R$ 4.870,00 R$ 34.090,00 
a sociabilidade, o sentimento de 
coletividade e a participacäo 
cidadä. Composto por (2) dois 
profissionais, sem lixnite de 
atendirnento, englobando as 
atividades de maquiagem, limpeza 
facial (corn adstringente). 
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S AcAo COMUNITARIA COM AS 
FAMILIAS SERV10 
PROFISSIONAL DE 
MASSOTERAPEUTA - Promoção a 
tnobilizaçao social e o 
protagonismo; fortalecimento dos 
vmnculos no território, desenvolver 
a sociabilidade, o senhimento de 
coletividade e a participaçao 
cidada. Práticas oriundas da 
massagem, apliniveis para o 
relaxamento. 

SERVI 7 7 R$ 1.877,33 R$ 13.141,31 

3.6.3. QUANTO A APRESENTAcA0 DA PROPOSTA 
3.6.3.1. Corn o objetivo de afastar a possibilidade de contrataco de propostas corn valores 
inexequIveis, os autores das propostas que consignarem descontos superiores a 10% (dez 
per cento) em relacão ao valor estirnado, e sendo estes detentores das meihores propostas, 
deverâo anexar no campo de documentos pós-disputa, juntamente corn a proposta 
adequada, no prazo de 02h (duas horas), documentacâo complementar que comprove a 
exequibilidade do preco proposto, como pecas contábeis, notas fiscais dos fornecedores, 
extrato do PGDAS para os optantes do Simples Nacional ou outros documentos equivalentes 
que possarn comprovar a exequibilidade do preco, cujos documentos deverâo ter sido 
emitidos no mãximo três meses anter1ores a data da disputa, tendo em vista o cenárlo 
nacional de inflação. 

4.0 DO METODO LICITATORIO, REGIME DE EXECUçAo E DIV1SAO DO OBJETO. 

41. DO CRITERIO DE JULGAMENTO E EXEcucAo DO OBJETO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a 
hipótese de servico comum previsto no parágrafo i'inico do art. 19  da Lei 10.520/2002, na sua 
forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREO (GLOBAL) por lote, corn mode de disputa aberto e 
fechado. 
4.1.2 0 regime de execucão (indireta) será por empreitada per preço global, corn forma de 
fornecimento parcelada por demanda. 

4.2 DA ADOçAO DO SRP 
4.2.1. Nâo se aplica. 

5.0 DA DOTAcAo oRcAMENTAR1A 
5.1 - As despesas serão consignadas nas seguintes dotacöes orcamentárias: 

CRAS - Dotacao orçarnentaria-  08.244.0801.2.051.0000 
Outros Serviços Pessoa Juridica - 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso- 16.60.0000.00 

6.0- DA EXECUçAO E PISCALIZAcAo 
6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as 
especificaçöes do edftal, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execuçäo do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliaçao por 
intermédio do órgao contratante. 
6.3- A fisca1izacão de que trata o subitern anterior será exercida no interesse do órgäo 
contratante. 
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6.4- Quaisquer exigências de flscalizaçao inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para 0 órgão contratante. 

7.0..PREcO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREços: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os 
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre os 
serviços prestados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto, mediante apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçäes de 
habilitação, cuja conflrmacao será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidöes de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstncia que desaprove a liquidacäo da 
despesa, o pagamento será sustado ate que a Contrátada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer anus para o órgao contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizacoes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: 0 valor do presente Contrato no será objeto de reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M, da 
Fundação Getülio Vargas - FGV. 
7.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisIveis, on previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores on impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do principe, 
configurando álea econOmica extraordlnárla e extracontratual, poderä, medlante procedlmento 
administrativo onde reste demonstrada tal situacão e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente eritre os encargos do contratado e a retribuicao da 
administração para a justa remuneraçao do fornecimento, objetivando a manutençäo do 
equilfbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 

8 DA HABILITAçAo DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAçAO JURIDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro piiblico de 
empresa mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro da 
Junta onde tern sede a rnatriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, 
acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbacao no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se 
consolidado, existindo alteracoes posteriores, tambérn, essas serão exigidas. 

c) INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas jurIdicas acompanhada de prova da 
diretoria em exerciclo; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, 
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apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas lurldicas do Estado onde opera 
corn averbacao no Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condicâo de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia de documento oficial corn foto de identificaçâo de todos Os SóCios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identiflcaçäo corn foto de seus administradores, membros de 
conselho de administracao e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual (FIG) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicflio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel corn o objeto contratual; 

C) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União (inclusive 
contribuiçoes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 
02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentacao Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicIlio ou sede; 

e) Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu dornicflio on sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

J Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, mediante a 
apresentaçäo de Certido Negativa de Débitas Trabaihistas - CNDT, em conformiclade 
corn o disposto na CLT corn as alteraçOes da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo algurna restricão na comprovação da regularidade fiscal e trabaihista, aos 
licitantes enquadrados coma microempresas e empresas de pequeno porte, será 
asseguraclo o prazo de 05 (cinco) dias (teis, cujo termo inicial corresponderá ao 
mornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis par 
igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentacao e emissão 
de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa, e deverá 
apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
docurnentação exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal e trabaihista, 
mesmo que esta apresente alguma restricâo; 

j) A nao regularização da documentação, no prazo estabeleddo, implicará decadência do 
direito a registrar o preco, sem prejuIzo das sançöes previstas no art 81, da Lei 
8.666/93, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificacão, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

a3-QuALJFICAcAo TECNICA: 
a) Comprovacão de aptidão para execução do objeto, através de atestado(s) de desempenho 
anterior fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pübllco ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidöes deverâo ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverão conter: 

1. Name e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n. 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sftlo eletrónico: www.pedrabrancace.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



\'; Pâ9ina7 
, 

c.P.Ly 

' 

FIR F . T U P ' P * 

PEDRA 
BRA&M RCA 

2. Nome e cargo/funcao do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que 
vier(em) a assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução 
do objeto atestado; 
4. Descricão detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade corn a objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.2) Caso o atestado näo contenha a especificacao dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 
documento equivalente; 

a.3) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questao, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitacao da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria-Geral do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as san çôes administrativas cabiveis, conforme a legislação vigente. 

8.4-QuALIFICAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidâo negativa de falência ou recuperacão judicial, dissoluçao, ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica. Na hipótese de o documento nao conter expressamente 
o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data de sua emissäo. 
al) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperacâo judicial deverá comprovar o 
acoihimento judicial do piano de recuperacão judicial nos termos do art. 58 da Lei n 
11.101/2005. No caso da licitante em recuperacao extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do piano de recuperação. 
b) Balanco Patrimonial e demonstraçôes contábeis do (iltimo exercicio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento do Iivro diário no qual se 
encontra transcrito, devidamente registrado, que comprove a boa situaçâo financeira da 
empresa, vedada a sua substituicâo por balancetes ou balances provisórios, podendo ser 
atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (ties) meses da data de 
apresentaçâo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.l) A comprovação da boa situacão financeira do licitante será atestada por documento 
assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "indice 
de Liquidez Geral (ILG)" major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
AC+RLP PC : PASSIVO CIRCULANTE 

LG 
- PC+ELP ELP : EXIGIVELA LONGO PRAZO 

RLP REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
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c) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reals), está dispensado da apresentaçao do 
Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do filtimo exercfcio social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §22  do COdigo Civil e artlgo 18-A, § 1 da Lel Comptementar n 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaraçao Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual) 

B.S. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0: 
8.5.1. Declaraçâo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaraçao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.P 8.666/93). 

9. DA VISITA TECNICA 
9.1. Fica reservado o direito do Orgâo promovente/interessado, antes de homologar a licitacão, 
em julgando pertinente, promover vistoria nas instalacOes da empresa vencedora da Licitacão, 
por meio de servidor designado, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos 
serviços, utilizando para isso checklist corn pontuacöes a partir de itens que a mesma achar 
pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

9.2. Caso a Administração considere as instalaçôes da empresa inadequadas conforme a 
legislaçao, a Proposta de Preps será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de 
classificacao de Propostas de Preços e, assim sucessivamente. 

10.DA ADJUD1CAcAo, HoMoLoGAcAo E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
10.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicacao do objeto quando não ocorrer interposicão de 
recursos. Caso contrárlo, a adjudtcaço flcará a cargo da autorldade competente; 
10.2. A homologacão dar-se-á pela autoridade competente. 
10.3. Após a homologação do resultado da lidtacao, os preps ofertados pelos lidtantes 
vencedores dos lotes, serâo registrados na Ata de Registro de Preps. 
10.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da convocacào, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a 
Ata de Registro de Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual 
periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçöes habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preps, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificaçäo, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociacão, assinar a Ata de Registro de Precos. 
10.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
11.1 Não se aplica. 
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12.0 - DAS - oBIuGAçöEs 
- Cabe a CONTRATANTE: 
12.1-0 MunicIplo de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condiçOes necessárias ao pleno cumprimento das obrlgacOes decorrentes da presente llcltaçao; 
12.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução 
do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
12.3-Solicitar a execução do objeto a através da emissão de Ordem de Compra. 
12A-Fiscalizar a execucao do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificar de 
imediato. 
12.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execucão do objeto. 
12.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
12.7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

G.r. 

 - oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
- Cabe a CONTRATADA 
13.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade corn as condicoes e prazos estabelecidos no 
Edital, bern como no Termo de referenda na Ata de Registro de precos e de acordo corn as 
exigências administrativas. 
13.2.2-Manter durante toda a execuço do objeto, compatibilidade corn as obrigaçöes assumidas, 
todas as condiçöes de habilitação e qualificacao exigidas na Lei de Licitaçöes; 
13.2.3 -Arcar corn eventuais prejuizos causados ao Municlpio/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
exeducão; 
13.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
As suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se veritIque vlcios, defeitos on 
incorrecôes. 
13.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execucão, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabaihistas e especificas de acidentes do trabaiho e legislacäo correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 
13.2.6. Prestar de forma Parcelada as informaçöes e os esciarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Municlpio, salvo quando implicarem em indagaçOes de caráter técnico, hipótese 
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de 
defeito ou em desconformidade corn as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Precos), contado da sua 
notificação. 
13.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçäes contratuais, acréscimos 
ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei fl•Q 

8.666/123 e suas alteracôes posteriores. 
13.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade corn as medidas 
requeridas pelos itens a serem fornecidos; 
14- sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
14.1 -A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sancöes dos artigos 86 
a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alteracöes. 
14.2 - A Contratada, no caso de inadimplernento, flcará sujeita as seguintes sancOes: 
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14.2.1 - Advertência 
14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
14.2.2.1- multa rnoratória de 0,5% (melo par cento) do valor do pedido, par dia de atraso 

na prestacao dos servlcos, contados do recebimento da ordem de compra/autorlzacäo de 
fornecirnento no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

14.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte par cento) sabre o valor do pedido, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
14.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvirnento do fornecirnento/realizacao dos servicos, as atividades da Administracao, 
desde que nâo caiba a aplicacao de sanção mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante 
de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que a complementem, nao abrangidas nos sub itens anterlores, serâo aplicadas, sem prejufzo 
das dernais sançöes previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

14.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte par cento) sabre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçöes e impedimento de contratar 
corn a Prefeitura de Pedra Branca pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçAo das 
seguintes multas e das demais corninaçöes legais. 
14.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punicão, ou ate que seja promovida 
reabilltaçao, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE pmcos 
15.1- Não se aplica 

16. - PRAZO DE V1GNCIA CONTRATUAL 
16.1- 0 instrumento contratual vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de servicos, 
nos locals determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
17.1. Nâo será exigida. 
is. CONSIDERAçOES FINAlS 
18.1 Reproduzam-se os presentes preceitos no instrumento convocatório. 
18.2 No que for ornisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras da minuta do 
instrumento convocatório devidamente aprovado pela Procuradoria-Geral do Municlpio. 
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PREGAO ELETRONICO N. DE SER1O/ANO 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: coN'rRATAçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIOS DE AcOEs COMUNITARIAS, NO 
AMBINTO DO WAS COM 0 INTUITO DE PROMOVER A socIALIzAcAo, INTERAcAO SOCIAL E COMUNITARIA A 
SEREM DESENVOLVIDAS PELO PSB/CRAS DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificacoes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Prazo de execuçao: conforme termo de referência. 

Prazo de validade da Proposta de Precos: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos precos ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre a execução 
do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a execução do objeto 
desta licitacâo; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Preço está em conformidade corn as exigencias do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERENCIAANEXO L 

Item DescriçAo Unldade Quant Valor Unitário Valor Total 

01 

VALOR TOTAL 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAçA0 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILrrAcAO 

DECLARAcA0 

 

(NOME E QuALIFIcAçAo DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no D011 de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXiii, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçâo de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacão para participar no presente 
certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §2, da Lei n.0 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

 

DECLARANTE 
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ANEW V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

NO 

Contrato de prestacAo de servicos firmado entre 
o MunicIpio de Pedra Branca, através e a 
Empresa , abaixo qualificados, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARA, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.2 e CGF sob o N.2 , através da(o) , neste ato 
representada por - ,Sr(a). , apenas denominada de CONTRATANTE,, e de 
outro lado a pessoa jurIdica . estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.2  

e C.G.F. sob o n2 neste ato representada por . portador(a) do CPF n2 . apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida do PREGAO ELETRONICO N.2  "N.2  DE SERIO/ANO", tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 
8.666/93 e atualizada pelas Lets 08.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Let n2  8.666/93 e suas alteraçöes e o processo PREGAO 
ELETRONICO N.2  "N.2  DE SERIO/ANO" e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcriçAo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avenca versa sobre xxxxxxxx, em execução indireta,, sob regime ______ na 
conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento Independente de transcriçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avencaéde R$ ( ), a ser pago em conformidade corn a 
execução dos serviços prestados no periodo respectivo, mediante atesto do recebimento do servico prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condiçOes da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagamentos seräo feitos de acordo corn a realizaçao dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as dispos!cOes editalfcias, atravës de crédito na Conta Bancäria do fornecedor ou atravës de cheque 
nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta de Precos do licitante em conformidade corn projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos servicos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser ernitidas ern nome do orgão contratante, 
acompanhado das Certidôes Federals, Estaduats e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato näo será objeto de reajuste antes de decorrldos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o mndice IGP-M, da Fundação GetCilio Vargas - FGV. 

3.5 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando ilea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedirnento administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo e termo 
aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da adrninistração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
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equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.Q 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica sub entendido que, no valor pago pelo contratante, estao 
inciufdas todas as despesas necessárias a execucão dos serviços, inclusive as relacionadas corn materials, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSIJLA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrurnento vigorara por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
iniciados no prazo rnáxirno de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos locals determinados 
pela JJnidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critérlo das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2  
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAcAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo corn as solicitacôes requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serern executados após o recebimento da respectiva Ordern de serviço, junto ao órgão contratante, ou 
onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebirnento dos servlços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do serviço corn a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificaçâo da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsável pela 
solicitaçao e consequentemente aceitacão. 

CLAUSUIA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento orgao 
contratante - RECLJRSOS ORDINARIOS na(s) seguinte(s)Dotacão(äes) Orcamentária(s), respectivarnente: 

CLAUSULA SETIMA - DAS oBR1GAc15ES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os servlços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçöes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dlvidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçôes devidas a Previdéncia Social, Obrigaçôes 
Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pdblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes por ele 
assumidas, todas as condicöes de habilitacäo e qualiflcacão exigidas na licitaçâo; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade 0(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas rnesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou supressöes que se flzerem necessários na 
forma estabelecida no Art 65, § 12 da Lei no  8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verlilcarem vi cios, defeitos ou incorreçöes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçào do contrato. As decisöes e 
providnc!as que ultrapassarem a competancia do representante do contratado deveräo ser cornunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adocäo das medidas convenientes; 

CLAUSULA OJTAVA - DAS oBR1GAcOES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

OR AO UNIDADE FUNçAO/SUBFUNçAO/PROGRAMA/ ELEMENTO DE 
G P-A/N° DO PROJITO-ATWIDADE DESPESAS 
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8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacão do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizaçao dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuço do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestacão dos serviços licitados, prestando-ihe todas as informaçôes e 
esciarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANçOEs 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente seräo aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteracoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadirnplemento, flcará sujeita as seguintes sancöes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratOria de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestaçào 

dos serviços, contados do recebimento da ordern de compra/autorizacão de fornecimento no endereco 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipdtese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requlsitado; 
9.3- Na hipótese de ato ill cito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvirnento do 
fornecimento/realizacão dos serviços, as atividades da Adrninistração, desde que não caiba a aplicacão de 
sançao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes deflnidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros docurnentos que a complernentem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, scm prejufzo das demais sancôes previstas na Lei fl2  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre a valor objeto da requisicão, ou do 
valor global maxima da ata ou do contrato, conforme a caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitacoes e impedimento de contratar corn a Municlpio 
de Pedra Branca pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejulzo de aplicacão das seguintes multas e das demais 
cominacöes legais. 
9.5 - DeclaraçAo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, enquanto perdurarem 
Os motivos determinantes da punicão, ou ate que seja promovida reabilitacão, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, par conveniência administrativa 
on por infringência de qualquer das condicôes pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprimento das disposicoes especificadas neste Contrato irnplicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão adrninistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já as direitos da Administração, corn relaçào as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regularnento 
dispostas no presente Instrurnento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comurn acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 

(trinta) dies de antecedêncla, scm Onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo scm que se faça necessário uma comunicacão por escrito corn a antecedência 
definida no subitem anterior. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESC1MOS E 
SIJPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Admiriistraçäo, reserva o direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de acordo corn 
as condiçöes estabelecidas na Iegislacäo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçôes do contrato nos 
termos do art 65, parágrafo 1, da Lei nQ 8.666/93, sem que caiba a Contratada o direito de reclamação ou 
indenizacao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAcAo 

12.1 - A publicaçao resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por aflxação em local de 
costume, ate o qulnto dia ttil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VLNCULAçAO AO EDITAL DE LIC!TAçAo 

e 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTLA CONTRATUAL 

14.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias teis após a celebraçao do contrato, prestara garantia na ordem 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, conforme disposto no art 56, §19  da Lei Federal n 
8.666/93. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentacão da garantia acarretará a aplicaçao da multa. 
14.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover o bloquelo dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, ate o limite de 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, a titulo de 
garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual. 
14.3.1.0 bloquelo efetuado não gera direito a nenhurn tipo de compensacão financeira a CONTRATADA. 
14.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art 56, §12  da Lei Federal n.9  8.666/93. 
14.4. A garantla prestada, de acordo corn o esupulado no edital, será restitulda e/ou Ilberada apOs o 
cumprimento integral de todas as obrigaçöes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispOe o § 4, do art 56, da Lei Federal n.2  8.666/93. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condiçöes 
inicialmente estabelecidas. 
14.5. A não prestaçAo de garantia equivale a recusa injustitIcada para a contrataçâo, caracterizando 
descumprimento total da obrlgaçao assumida, ficando a contratada sujeita as penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.2.0 prazo de validade da garantia nao será inferior a 03 (três) meses após o término da vigencia contratual. 
14.3. A garantia deverá ser renovada na eventualidade do contrato ser prorrogado. 

ciAusuM DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos e situaçöes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposiçöes da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 

CLAusuLA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacão final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo flrmadas. 

Pedra Branca-CE, de de 

CONTEATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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